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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CURITIBA/PR, DR. SÉRGIO MORO – 4ª. REGIÃO FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

INQUÉRITO POLICIAL Nº 5003917-17.2015.404.7000 

 

 

 

 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA, por seus advogados 

que esta subscrevem, nos autos do inquérito policial em epígrafe, vem à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

 

Desde o dia 03 de agosto, o peticionário encontra-se 

custodiado provisoriamente nas dependências da Polícia Federal desta 

Capital/PR, em decorrência da deflagração da 17ª fase da Operação Lava Jato. 

 

Sem sombras de dúvidas, a carceragem tem boas 

condições e a atuação dos agentes federais que ali trabalham sempre foi cordial 

e respeitosa, conferindo, ao peticionário, tratamento absolutamente digno. 

 

Sobre este aspecto, portanto, o peticionário e estes 

defensores gostariam de consignar, desde já, a maneira impecável com que estes 

profissionais desenvolvem seus trabalhos. 
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Não obstante, esta defesa acredita que a manutenção 

do peticionário, por tanto tempo, em carceragem policial não é a medida mais 

adequada, pois, por óbvio, o espaço reduzido não comporta os mesmos 

benefícios conferidos em um presídio, tais como visitas familiares por período 

maior e a possibilidade de ter acesso a locais maiores e mais abertos. Essa 

condição, a longo prazo, certamente causará prejuízos à saúde de José Dirceu, 

que já tem mais de 70 anos. 

 

Assim, muito embora tenham sido garantidos ao 

peticionário, dentro da Carceragem da Polícia Federal desta Capital/PR, todos os 

direitos básicos de um custodiado, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência a sua imediata transferência ao Complexo Médico-Penal, em Pinhais, 

na Região Metropolitana de Curitiba, estabelecimento para o qual já foram 

transferidos outros presos no curso da Operação Lava Jato. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015. 

                                                   

ROBERTO PODVAL 

OAB/SP 101.458 

ODEL MIKAEL JEAN ANTUN 

OAB/SP 172.515 

 

 

 

 

 

 

 


